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RESUMO 

 

JOÃO GUILHERME VERTUAN LAVRADOR. Mediação e acesso à justiça: os impactos da 

mediação nos conflitos. 2017. 203 fls. Mestrado – Faculdade de Direito, Universidade de 

São Paulo, São Paulo, 13 de janeiro de 2017. 

 

 

A evolução dos paradigmas de Estado e da própria sociedade gera impactos sobre o 

entendimento acerca do direito de acesso à justiça. Ao se traçar uma evolução histórica a 

respeito do tema, evidencia-se a superação do entendimento de que esse direito estaria 

limitado ao mero ingresso no Poder Judiciário, razão pela qual atualmente compreende-se o 

acesso à justiça como direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa. Essa moderna 

visão serve como fundamento para a adoção dos mecanismos alternativos de solução de 

disputas, dentre os quais a mediação. O acesso à justiça, a mediação e o conflito são os 

elementos centrais da tese. No presente trabalho, além de demonstrar a evolução do conceito 

de acesso à justiça, analisou-se esse direito através da perspectiva do próprio conflito, seja 

nos estágios anteriores à disputa (ou seja, à submissão do conflito a um mecanismo de 

solução de disputas), seja após a escolha da mediação como mecanismo de solução. Nesse 

contexto, alterando-se o foco para os consumidores da justiça e para o conflito, os impactos 

gerados pela mediação devem ser avaliados, especialmente para se verificar se de fato 

constitui um mecanismo apto a proporcionar acesso à justiça para as partes. Após a 

abordagem teórica, em pesquisa empírica realizada no Projeto Cantareira de Mediação, foi 

analisada a percepção e a satisfação dos usuários com a prática mediativa. Verificou-se uma 

ampla satisfação das partes com a mediação e com os resultados obtidos, um alto índice de 

cumprimento de acordos celebrados, uma mediana taxa de reconciliação e preservação do 

relacionamento entre as partes, e uma mediana taxa de percepção de transformações dos 

indivíduos. Conclui-se a partir das considerações teóricas e empíricas que a mediação, para 

proporcionar acesso à justiça, exige o emprego de técnicas adequadas e a análise da solução 

dada para cada caso concreto, pois uma mediação de baixa qualidade não tem o condão de 

proporcionar justiça e pacificação social (seja através de acordos, seja através de 

transformações dos indivíduos).  

 

 

Palavras-chaves: mediação, acesso à justiça, meios alternativos de solução de disputas, 

adequação, Resolução 125/2010, conflito, trajetória, escalada, transformativa, facilitativa, 

pesquisa empírica 

  



  



ABSTRACT  

 

João Guilherme Vertuan Lavrador. Mediation and access to justice: the impacts of mediation 

in conflicts. 2017. 203 fls. Master – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 

January, 13th, 2017. 

 

 

The evolution of State paradigms and of the society itself impact on the 

understanding about the right of access to justice. When analising the historical evolution 

about this theme, it is shown the overcoming of the understanding that this right is limited 

to the admission in Courts, which is why it is now understood the access to justice as the 

fundamental right of access to a fair legal order. This modern view serves as basis for the 

adoption of alternative dispute resolution mechanisms, among which mediation. The access 

to justice right, the mediation and the conflict are the central elements of this thesis. In this 

paper work, in addition to demonstrating the evolution of the concept of the access to justice 

right, it was analyzed this right through the perspective of the conflict, either in the previous 

stages of the dispute (that is, the submission of the conflict to a dispute resolution 

mechanism), or after the choice of the mediation. In this context, shifting focus to consumers 

of justice and conflict, the impacts generated by mediation should be evaluated, especially 

in order to verify whether it is in fact a mechanism capable of providing access to justice for 

the parties. After the theoretical approach, in empirical research carried out in Projeto 

Cantareira de Mediação, it was analyzed the perception and the satisfaction of the users with 

the mediative practice. It was verified a broad satisfaction of the parties to the mediation and 

its results, a high rate of compliance with the agreements, a medium rate of reconciliation 

and preservation of the previous relationship of the parties, and a an average perception rate 

of parties’ transformation. It is concluded from the theoretical and empirical research that 

mediation, in order to provide access to justice, requires the use of appropriate technics and 

the analysis of the outcomes in each case, because a low-quality mediation does not provide 

justice and social pacification (either through agreements, or through parties’ 

transformations).  

 

 

Key words: mediation, access to justice, alternative dispute resolution, adequacy, Resolution 

125/2010, conflict, escalation, transformative, facilitative, empirical research 
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1. INTRODUÇÃO 

A partir de um determinado momento, o Estado assume o monopólio sobre 

a resolução dos conflitos, vedando uso da “justiça pelas próprias mãos”, sendo necessário 

acionar o aparato estatal para a solução do conflito existente para que exercitasse a 

jurisdição. 

A jurisdição possui, basicamente, três aspectos: em seu caráter de poder, é 

a própria manifestação do poder estatal, como capacidade de decidir imperativamente e 

impor suas decisões; como função, aduz à responsabilidade que o Estado tem de pacificar o 

conflito com justiça; e, por fim, em seu aspecto atividade, a jurisdição é o complexo de atos 

do juiz exercendo o poder e cumprindo a função que a lei impõe1. 

O escopo inicial atribuído à jurisdição (escopo jurídico) era garantir que as 

regras de direito contidas no ordenamento efetivamente conduzissem aos resultados ali 

estabelecidos. Ou seja, havendo um descumprimento da norma prevista, forma-se ali uma 

crise jurídica e sociológica, cabendo ao Estado resolver o impasse e conferir efetividade à 

norma2. É nítido, portanto, que em sua concepção clássica a jurisdição tinha como enfoque 

principal a sua natureza estatal3, com o escopo de solucionar o conflito social, através da 

substituição da vontade das partes. 

Todavia, a evolução do conceito de jurisdição acabou por alargar os seus 

escopos, não mais compreendidos apenas em seu aspecto jurídico (para CHIOVENDA, a 

atuação concreta da lei; para CARNELUTTI, a justa composição da lide), mas também para 

dois outros escopos primordiais do processo: escopo político e escopo social. 

                                                           
1- CINTRA, Antônio Carlos de Araújo.; GRINOVER, Ada Pellegrini.; DINAMARCO, Cândido Rangel. 

30ª ed., São Paulo, Malheiros, 2014.  
2- “Onde e quando a norma legal não logra obter adesão espontânea dos destinatários, deixando irrealizado seu 

conteúdo axiológico-impositivo, forma-se uma crise jurídica (de certeza, de satisfação, de segurança), que, à 

sua vez, traz subjacente uma crise sociológica. (...) Em face da vedação da justiça de mão própria, o Estado é 

convocado a intervir nos conflitos intersubjetivos e nos metaindividuais” (MANCUSO, Rodolfo de Camargo. 

A resolução dos conflitos e a função judicial no contemporâneo Estado de Direito. São Paulo, RT, 2009, p. 48).  
3- “À jurisdição costuma ser atribuída uma tríplice conceituação, dizendo-se habitualmente que ela é ao mesmo 

tempo um poder, uma função e uma atividade. Na realidade, ela não é um poder, mas o próprio poder estatal 

(...)” (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, vol. I. 7ª ed., São Paulo, 

Malheiros, 2013, p. 298). 
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O escopo social é, basicamente, o objetivo do Estado em pacificar os 

conflitos com justiça4, sendo essencial que a decisão emanada pelo Estado seja prolatada 

com base no critério de justiça, apta a pacificar a crise social existente. 

Já o escopo político possui três aspectos: i) afirmar a capacidade estatal de 

decidir imperativamente, conferindo estabilidade das instituições estatais; ii) concretizar o 

culto à liberdade, mediante a defesa dos grupos e indivíduos através do processo; iii) 

assegurar a participação dos cidadãos, individualmente ou considerados através de um 

grupo, com a implementação de determinados mecanismos destinados à participação política 

(por exemplo, a ação popular). 

Uma das grandes vantagens dessa visão abrangente a respeito dos escopos 

da jurisdição, incorporando ao escopo jurídico também os escopos social e político, foi 

permitir a adoção dos mecanismos alternativos de resolução de controvérsias. Isso porque a 

exagerada valorização da tutela jurisdicional estatal, menosprezando outros meios de 

pacificação, constitui um desvio de perspectiva sobre os próprios escopos do processo, uma 

vez que a tutela jurisdicional tradicional não é o único meio de conduzir as pessoas à ordem 

jurídica justa5.  

O sentido contemporâneo de jurisdição deve estar desconectado à noção 

de Estado, ligando-se mais à ideia de que as lides devem ser solucionadas com justiça, 

mesmo fora e além da estrutura clássica do processo judicial6.  

Confira-se, nesse sentido, o entendimento de CÂNDIDO RANGEL 

DINAMARCO: 

“Constitui tendência moderna o abandono do fetichismo da 

jurisdição, que por muito tempo fechou a mente dos processualistas 

e os impediu de conhecer e buscar o abandono do fetichismo da 

jurisdição, que por muito tempo fechou a mente dos processualistas 

e os impediu de conhecer e buscar o aperfeiçoamento de outros 

meios de tutela às pessoas envolvidas em conflitos. Os meios 

                                                           
4- “É sabido e repetido que a vida em sociedade gera insatisfações, mercê de condutas contrárias aos interesses 

das pessoas e também por serem estes literalmente infinitos, enquanto finitos são os bens da vida sobre os quais 

incidem. Por insatisfação entenda-se um sentimento, um fenômeno psíquico que costuma acompanhar a 

percepção ou a ameaça de uma carência. São as insatisfações que justificam toda a atividade jurídica do Estado 

e é a eliminação delas que lhe confere legitimidade” (DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade 

do processo. 14ª Ed., São Paulo, Malheiros, 2009, p.189). 
5- DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, vol. I. 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2013, p. 118. 
6- MANCUSO, Rodolfo de Camargo. A resolução dos conflitos e a função judicial no contemporâneo Estado 

de Direito. São Paulo, RT, 2009, p. 53. 
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alternativos para solução destes ocupam hoje lugar de muito 

destaque na preocupação dos processualistas, dos quais vêm 

recebendo especial ênfase a conciliação e a arbitragem. Não visam a 

dar efetividade ao direito material, ou à atuação da vontade concreta 

da lei – i.é, não são movidos pelo escopo jurídico que por muitas 

décadas se apontou como a mola legitimadora do exercício da 

jurisdição pelo Estado. Mas, tanto quanto esta, têm o escopo 

pacificador, que é o verdadeiro fator de legitimidade da jurisdição 

mesma no Estado moderno”7. 

A adoção de mecanismos alternativos de resolução de controvérsias vem 

em bom tempo. Vive-se, atualmente, o fenômeno de explosão de litigiosidade, o que acaba 

por gerar uma crise na administração da Justiça e uma crise do próprio Poder Judiciário. 

A solução adjudicada, através da intervenção estatal, acaba por acarretar uma duração 

excessiva do processo e um alto custo econômico para as partes, levando à baixa 

credibilidade da população em relação à justiça estatal (lenta, onerosa e imprevisível)8. 

Justiça lenta é “denegata giustizia”9. 

Diante desse contexto em que ganham força os mecanismos alternativos 

(rectius: adequados) de resolução de conflitos, faz-se mister analisar os fundamentos que 

permitem a adoção desses mecanismos e, em especial, analisar o instituto da mediação. 

Nesse sentido, especialmente no Brasil, destaca-se que o legislador vem dando cada vez mais 

importância aos métodos alternativos de solução de disputas, razão pela qual a previsão da 

mediação foi um dos comemorados avanços do Código de Processo Civil de 201510, avanço 

que culminou na promulgação da lei federal n. 13.140/2015, dedicada a regulamentar a 

prática mediativa. 

Aliás, em razão dessas previsões legais, o ordenamento jurídico brasileiro 

passa a direcionar a solução do conflito também aos mecanismos alternativos, adotando um 

sistema multiportas de solução de controvérsias, com vistas a garantir a efetividade do 

processo e proporcionar aos jurisdicionados o acesso à justiça justa. 

                                                           
7- DINAMARCO, Cândido Rangel. Tutela jurisdicional, fundamentos do processo civil moderno, t. II, 3ª ed., 

Malheiros, 2000, p. 837. 
8- MANCUSO, Rodolfo de Camargo. A resolução dos conflitos e a função judicial no contemporâneo Estado 

de Direito. São Paulo, RT, 2009, p. 12. 
9- FAZZALARI, Elio. Problemi e prospettive del processo civile, in. riv. trim. dir. proc. civ., 1984, p. 343. 
10- “Nesse sentido, é fora de dúvida que o CPC/2015 tem como pilar o princípio e o dever de estímulo a solução 

consensual dos litígios. O princípio foi estabelecido como norma fundamental, na parte geral do Código, e 

atinge inclusive todos os demais processos e procedimento não-codificados pela função estruturante que esta 

parte geral exerce no ordenamento (re)codificado” (ZANETI JÚNIOR, Hermes.; CABRAL, Trícia Navarro 

Xavier (coord.). Justiça multiportas: mediação, conciliação, arbitragem e outros meios de solução adequada 

para conflitos. Salvador, Juspodivm, 2016, p. 6). 
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Dentro desse contexto, a presente dissertação tem como objetivo analisar 

de que forma a mediação pode ser considerada um mecanismo de solução de controvérsias 

que proporcione aos jurisdicionados o direito de acesso à justiça, principalmente através da 

verificação dos impactos que a mediação pode ocasionar nos conflitos. Pela análise conjunta 

do acesso à justiça, da teoria do conflito e da mediação, buscar-se-á reaproximar os 

“trigêmeos intelectuais” que ganharam relevância nos estudos jurídicos a partir de 1970, 

conforme destacado por Marc Galanter11.  

A presente dissertação está dividida em cinco capítulos, além da 

introdução e da conclusão.  

Após essa introdução, no capítulo 2 será analisado o direito fundamental 

de acesso à justiça, realizando-se uma incursão histórica para a compreensão desse direito 

nos diferentes paradigmas de Estado, além da análise do movimento que colocou o acesso à 

justiça como foco dos estudos do direito processual. A partir dessas considerações, realizar-

se-á um estudo sobre natureza do acesso à justiça como direito fundamental, utilizando o 

diálogo com o Direito Constitucional para a compreensão da questão. 

No capítulo 3 será analisado o acesso à justiça em relação aos mecanismos 

de solução de conflitos. Inicialmente o estudo irá ser direcionado ao mecanismo estatal de 

solução de controvérsias, verificando de que maneira o direito de acesso à justiça deve ser 

garantido além do mero acesso ao Poder Judiciário. Isso porque o acesso à justiça pressupõe 

a resolução do conflito através do mecanismo adequado, razão pela qual também serão 

abordados os fundamentos para a adoção dos mecanismos alternativos de solução de 

controvérsias, os quais não devem ser adotados como filtro de acesso à Justiça. 

No capítulo 4 serão abordados o conceito, os elementos e a trajetória do 

conflito, cuja análise aprofundada é importante para a escolha do mecanismo mais adequado 

à sua solução e para proporcionar o diálogo interdisciplinar exigido pelos mecanismos 

autocompositivos de solução, além de permitir sejam colocados em relevância também os 

antecedentes da disputa.  

O capítulo 5 trata especificamente dos impactos que a mediação pode 

ocasionar no conflito. Será realizada uma abordagem histórica para compreender os 

                                                           
11- GALANTER, Marc. Acesso à justiça em um mundo de capacidade social em expansão, Revista Brasileira 

de Sociologia do Direito, Porto Alegre, ABraSD, v. 2, n. 1, p. 37-49, jan/jun-2015. 
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fundamentos da mediação nos Estados Unidos e no Brasil, bem como serão expostas as 

premissas fundamentais da mediação. Após essas considerações, será feita a análise dos 

impactos da mediação nos conflitos e de que modo a mediação proporciona o acesso à justiça 

aos jurisdicionados. 

O capítulo 6, através de pesquisa empírica realizada no programa de 

mediação desenvolvido no Projeto Cantareira, busca comprovar ou desmentir se prática da 

mediação constitui instrumento de acesso à justiça, e de que maneira a mediação gera 

impactos nos conflitos que são submetidos a ela. 
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7. CONCLUSÕES 

Conforme destacado no presente trabalho, o entendimento sobre o acesso à justiça 

sofre mutações com o decurso do tempo, razão pela qual os diferentes paradigmas de Estado e as 

alterações da sociedade acabam por moldar o entendimento sobre o tema. Atualmente, predomina 

uma visão sobre o acesso à justiça que busca equilibrar as relações entre o processo civil e a justiça 

social, entre igualdade jurídica e igualdade formal, a partir da visão protetiva do Estado de Bem-

Estar social.  

Nesse contexto, os processualistas passam a se preocupar com os valores sociais 

e políticos do processo, que projetam seus escopos para além de sua finalidade jurídica, bem como 

passam a se preocupar com a adequação da técnica processual a esse novo panorama, na busca de 

conferir maior efetividade ao sistema processual. Grande parte dessa preocupação dos 

processualistas originou-se a partir da elaboração do Projeto Florença de Acesso à Justiça, 

responsável real pela difusão do interesse científico sobre o tema do acesso à justiça. É a partir do 

movimento de acesso à justiça que se assume a premissa de que a justiça social (distributiva) tem 

como princípio básico o direito de acesso à justiça, defendendo-se uma reforma de amplo espectro 

para possibilitar o alcance da justiça ao cidadão comum em busca da efetivação de seus direitos.  

No Brasil, o tema ganha relevância a partir da promulgação da Constituição de 

1988, a qual incluiu o direito de acesso à justiça no rol de direitos e garantias constitucionais. Com 

base na constitucionalização desse direito, reafirma-se o acesso à justiça como direito fundamental, 

visto que é justamente através do exercício desse direito que será possível ao dar concretude e tornar 

efetivos os direitos fundamentais previstos pela Constituição de um determinado Estado.  

Dessa forma, o direito de acesso à justiça é o principal instrumento de garantia 

para a concretização de todos os outros direitos fundamentais constitucionais, sendo absolutamente 

indispensável para a efetivação de tais direitos, tornando-se o mais básico dos direitos fundamentais. 

Por essa razão, pode-se afirmar que o direito de acesso à justiça é uma condição fundamental de 

eficiência e validade de um sistema jurídico que vise a garantir efetivamente os direitos aos 

indivíduos, pois constitui meio essencial para conferir efetividade aos direitos positivados. Além do 

mais, o direito de acesso à justiça revela uma decisão e uma política fundamental da estrutura básica 

do Estado e da sociedade, uma vez que o direito fundamental de acesso à justiça possui íntima relação 

com a dignidade da pessoa humana e com os fundamentos do Estado democrático de direito. 

Assim, o acesso à justiça constitui um objetivo fundamental do Estado 

democrático, que deve ter sua eficácia valorada não apenas sob o ponto de vista individual (aspecto 

subjetivo), mas sim sob o ponto de vista de toda a comunidade. Desse modo, o direito fundamental 

contém uma ordem dirigida ao Estado para que este adote medidas com o objetivo de proteger de 
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forma efetiva a concretização e o exercício dos direitos fundamentais547, mediante prestações 

normativas (normas) e fáticas (ações concretas), o que implica inclusive na realização de políticas 

públicas estatais voltadas a efetivar o direito fundamental de acesso à justiça. 

Como direito fundamental, a percepção do acesso à justiça como acesso ao Poder 

Judiciário é fundamental, muito embora tal direito não esteja limitado apenas a essa concepção. O 

acesso aos tribunais é corolário direto do art. 5º, inc. XXXV da Constituição Federal, o qual 

estabelece que todo titular de direito lesionado ou ameaçado de lesão tem assegurado a possibilidade 

de acessar o Judiciário para defesa de seus interesses. O acesso aos tribunais, portanto, constitui um 

primeiro aspecto do direito fundamental de acesso à justiça. O acesso à justiça através do mecanismo 

estatal, todavia, não se limita ao exame das pretensões pelo Poder Judiciário, mas também que o 

processo seja justo, adequado à pretensão aduzida em juízo, com tempestiva resolução do conflito 

submetido à apreciação pelo Estado.  

Entretanto, as mudanças sociais e a ineficiência do mecanismo estatal de solução 

de controvérsias impulsionaram uma exigência da sociedade de um acesso à justiça direto, mais 

célere, mais efetivo e mais adequado ao conflito. Sendo assim, os meios alternativos de solução de 

conflitos ganham relevância à medida em que decaem a eficiência e o prestígio do serviço público 

de solução de controvérsias, que não mais é visto com credibilidade pelos cidadãos. 

Nesse contexto o Conselho Nacional de Justiça foi responsável pela adoção de 

inúmeras políticas voltadas ao incentivo da prática da mediação e da conciliação como mecanismos 

de solução de disputas, culminando na edição da Resolução n. 125 do CNJ, a qual prevê que “o 

direito de acesso à Justiça548, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, além de vertente 

formal perante os órgãos do Poder Judiciário, implica acesso à ordem jurídica justa”. Trata-se, 

portanto, do reconhecimento da ampliação do direito de acesso à justiça previsto na Constituição 

Federal, adotando-se o conceito difundido pelo Professor Kazuo Watanabe de acesso à ordem 

jurídica justa, que traduz também a necessidade de possibilitar aos jurisdicionados uma justiça 

adequada ao tipo de conflito. 

                                                           
547- “A dedução dos assim designados deveres de proteção estatais (que não se confunde com os deveres 

fundamentais atribuídos às pessoas), encontra-se vinculada à função dos direitos fundamentais na condição de 

imperativos de tutela, que, por sua vez, encontra-se associada ao monopólio estatal no que diz com o exercício 

da força e da consequente (genérica) vedação da autotutela, resultando, portanto, na instituição de deveres 

vinculantes (juridicamente exigíveis) por parte dos poderes públicos no sentido de proteger as pessoas contra 

violações dos seus direitos por parte do próprio Estado e dos particulares” (SARLET, Ingo Wolfang. A eficácia 

dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais na perspectiva constitucional. 12ª ed., 

Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2015, p. 155). 
548- De maneira acertada, Petrônio Calmon aponta um pequeno equívoco na utilização do termo “Justiça”, 
com a letra inicial maiúscula. Isso porque a utilização do termo Justiça denota o conjunto de órgãos judiciais, 
ou seja, o próprio Poder Judiciário, ao passo que a intenção da resolução era ampliar o significado do termo, 
referindo-se ao próprio valor de justiça (Fundamentos da Mediação e Conciliação, 3ª ed., Gazeta Jurídica, 
Brasília, 2015, 129). 
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Com base nesse novo entendimento acerca do acesso à justiça, o Código de 

Processo Civil de 2015 institucionalizou a mediação e a conciliação no âmbito do Poder Judiciário 

como métodos de solução de conflitos. A institucionalização desses métodos de solução de conflitos 

no âmbito do Poder Judiciário confirma uma tendência de instituir um sistema multiportas para a 

solução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário, no qual são colocados à disposição do 

jurisdicionado diversos mecanismos para solucionar determinado conflito.  

Note-se, por outro lado, que os mecanismos alternativos ainda podem ser 

aplicados extrajudicialmente, conforme inclusive reconhece o Código de Processo Civil em relação 

à mediação e à conciliação extrajudiciais. Por essa razão, existe atualmente um sistema 

pluriprocessual de tratamento e resolução de conflitos, decorrente da previsão de diversos 

mecanismos distintos no ordenamento jurídico, permitindo também às partes a escolha do 

mecanismo desejado – daí o porquê de ser fundamental a efetivação do direito de informação aos 

jurisdicionados acerca dos diversos mecanismos colocados à sua disposição para solucionar 

determinado conflito.  

Além disso, o direito de acesso à justiça também deve ser analisado em relação 

aos momentos anteriores à transformação do conflito em disputa, ou seja, nas etapas anteriores à 

escolha do mecanismo mais adequado para solução de disputas. Trata-se de superar eventuais óbices 

financeiros, informacionais, culturais e sociais que impedem que determinado indivíduo procure os 

canais de solução de controvérsias. Nesse sentido, os mecanismos alternativos de solução de disputas 

(especialmente os mecanismos consensuais), pelas suas próprias características de informalidade, de 

busca pela solução consensual e menores custos econômicos e sociais, são mecanismos que também 

tem o condão de impactar na litigiosidade contida, permitindo ao cidadão que reclame perante os 

órgãos responsáveis a resolução de determinado conflito. 

Portanto, os mecanismos alternativos constituem novas e necessárias portas para 

o encaminhamento de disputas, que viabilizam o ingresso de novas disputas que poderiam estar 

reprimidas, ou até mesmo disputas que sequer poderiam ser apreciadas pela via estatal, razão pela 

qual devem ser vistos como instrumento de acesso à justiça e à ordem jurídica justa. 

Apesar disso, tem-se difundido a ideia de utilizar os mecanismos alternativos 

como filtros de acesso ao Poder Judiciário, principalmente em razão da crise pela qual passa o sistema 

estatal de solução de conflitos. Entretanto, a real justificativa para adoção desses métodos deriva da 

necessidade da análise qualitativa da composição do conflito, ou seja, a adequação da tutela 

jurisdicional a ser prestada ao caso concreto. 

Por isso, não se deve incentivar a adoção de mecanismos alternativos com vistas 

apenas desafogar o Poder Judiciário ou utilizá-los apenas como filtro ao ajuizamento de demandas. 

Exigir a anterior submissão do conflito a algum mecanismo alternativo de solução de controvérsia 
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como condição para o processamento do processo judicial – ainda que não seja interesse de todas as 

partes - acaba por violar o direito de acesso à Justiça, tratando-se, portanto, de um obstáculo ilegítimo 

ao direito das partes. 

Para se possa analisar a adequação de determinado mecanismo de solução de 

conflitos, deve-se levar em conta a natureza do conflito, a relação existente entre as partes, a intenção 

de se preservar ou não a confidencialidade, a existência de interesse público, a celeridade e os custos 

envolvidos no processo, a intenção de se gerar ou não um precedente, intenção sobre a manutenção 

do relacionamento, a flexibilidade procedimental, a exequibilidade da solução, os custos emocionais 

na composição do conflito, etc. 

Portanto, a escolha de um dos métodos de resolução de controvérsias disponíveis 

aos operadores do direito depende, em regra, da análise do conflito sociológico existente entre as 

partes, conceituado como o processo interrelacional que se dá entre duas ou mais partes, no qual 

predominam as relações antagônicas expressadas através de suas ações, pensamentos, afetos e 

discursos. 

A partir da teoria do conflito, identificou-se que o acesso à justiça também deve 

ser analisado nos estágios iniciais anteriores à disputa e à escolha do órgão para solução da 

controvérsia. Nesse sentido, os mecanismos alternativos de solução, ao buscarem proporcionar aos 

cidadãos meios de acesso mais simplificados à justiça, têm impactos positivos em relação ao acesso 

à justiça – ao buscar informar o cidadão acerca das características dos mecanismos de solução de 

conflitos, proporcionando um meio mais célere, menos custoso e mais adequado ao conflito. Supera-

se, portanto, a análise de que o acesso à justiça está ligado apenas aos litígios submetidos ao poder 

Judiciário, evidenciando que essa temática está presente a partir dos estágios iniciais do conflito. 

As percepções acerca do conflito mostram-se relevantes principalmente para a 

mediação, visto que tal mecanismo exige que o mediador saiba identificar os padrões de conflito, os 

interesses das partes e as variáveis existentes, para a aplicação de ferramentas aptas a tratar o conflito 

adequadamente. 

A partir do entendimento sobre o acesso à justiça e a necessidade de se considerar 

também o próprio conflito como relevante elemento do direito de acesso à justiça, buscou-se analisar 

de que maneira a mediação impactava na relação entre as partes com vistas a proporcionar o direito 

de acesso à justiça. 

Inicialmente, definiu-se a mediação como mecanismo autocompositivo de 

resolução de conflitos, pelo qual um terceiro imparcial auxilia as partes a lidarem, de maneira 

colaborativa, com a relação existente e o conflito estabelecido, eventualmente culminando na 

celebração de um acordo, através do reestabelecimento de canais produtivos de comunicação. 

Entretanto, não há uniformidade de entendimento sobre a mediação, cuja diferença de pensamentos 

e de postura decorre, primordialmente, dos diferentes objetivos que cada escola de pensamento visa 

a alcançar de maneira prioritária. 
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A análise dessas diferentes perspectivas revela que cada uma delas diverge em 

relação à descrição da mediação, ou seja, o que o campo da mediação já produziu e quais são suas 

características principal hoje em dia; e divergem, também, sobre aquilo que a mediação deve ter por 

foco a partir de hoje, e quais os objetivos principais a serem alcançados pela mediação. A existência 

dessas diversas perspectivas demonstra que há diferentes modos de aplicar a mediação, com 

diferentes e variados impactos nos conflitos. 

Sobre os impactos da mediação nos conflitos em busca do acesso à justiça, 

identificou-se que para a Escola de Harvard a obtenção do acordo é o aspecto primordial da 

mediação, razão pela qual os principais impactos que esse modelo acaba por gerar no conflito são 

decorrentes das táticas adotadas pelo mediador para auxiliar as partes a chegarem na solução 

consensual do conflito, afastando os impedimentos vividos pelas partes e que impedem a celebração 

do acordo. 

Já para a Escola Transformativa, os impactos mais relevantes da mediação em 

busca do acesso à justiça referem-se às alterações na qualidade da interação das partes, incentivando-

se o empoderamento e o reconhecimento, pelos quais as pessoas passam a entender seu próprio valor 

e sua capacidade de tomar suas próprias decisões para lidar com problemas, e reacendem a 

sensibilidade do indivíduo para conhecer a situação e a visão do outro. Assim, a conexão relacional 

e a capacidade de transformar a interação das pessoas são elementos centrais do modelo 

transformativo. 

Ou seja, no processo de mediação transformativa, o grande impacto da mediação 

é incentivar as partes a repactuar com seus sentimentos de competência e conexão, e reverter o ciclo 

negativo do conflito, restabelecendo uma interação construtiva e seguir em frente com sua vida, com 

o auxílio do mediador. 

Entretanto, outro fator importante para a análise dos impactos da mediação nos 

conflitos é o estágio em que se encontra o conflito, que constitui um elemento a ser considerado para 

o correto emprego de técnicas mediativas adequadas ao caso concreto (seja para se alcançar a 

celebração do acordo, seja para propiciar alterações positivas significantes no conflito e no 

relacionamento entre as partes). Ainda assim, a mediação pode ser utilizada em qualquer momento, 

naturalmente variando-se as técnicas a serem empregadas de acordo com os interesses das partes e 

com o estágio de conflito, os quais demonstram momentos mais ou menos propícios para a prática 

mediativa. 

Portanto, analisando conjuntamente os impactos das diferentes escolas no 

conflito, pode-se afirmar que a adoção da mediação como instrumento de acesso à justiça tem como 

fundamento, além de sua adequação a determinados tipos de conflitos, (i) a possibilidade de resolver 

os conflitos com o menor dispêndio de recursos, tanto econômicos quanto emocionais para a parte, 

através da celebração de acordos de uma maneira satisfativa e eficiente; (ii) a possibilidade de 
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resolução do conflito através de acordos baseados nos interesses das partes, de forma a maximizar 

os benefícios obtidos pelas partes pela solução do conflito e dar maior durabilidade ao consenso 

obtido; (iii) a possibilidade de ser reparado o relacionamento existente entre as partes, trazendo como 

consequência ainda uma maior coesão social dentro de uma comunidade; (iv) as mudanças na 

interação do conflito através do empoderamento e do reconhecimento, auxiliando as partes a lidarem 

com seus próprios conflitos (sejam eles remanescentes do passado, presentes ou futuros).  

Como o escopo de analisar os fundamentos teóricos abordados no presente 

trabalho, foi realizada pesquisa empírica destinada a comprovar ou desmentir se prática da mediação 

constitui instrumento de acesso à justiça, e de que modo a mediação gera impactos nos conflitos que 

são submetidos a ela. Através da realização de entrevistas semiestruturadas com indivíduos que 

participaram da mediação no Projeto Cantareira, verificou-se uma ampla satisfação das partes com a 

mediação e com os resultados da mediação, especialmente com a atuação dos próprios mediadores – 

o que pode ser explicado pelo treinamento ao qual são submetidos e pela preocupação da supervisora 

em relação aos atendimentos. 

Além disso, através da análise das entrevistas realizadas pode-se identificar a 

importância de uma triagem adequada para a submissão de conflitos à mediação, com vistas a 

identificar os conflitos que são indicados para solução através da mediação. Ademais, ao ser 

verificada a ampla satisfação das partes ao se submeterem à mediação, corroborou-se que em caso 

de conflitos continuados a mediação é instrumento que confere resultados satisfatórios e proporciona 

acesso à justiça às partes, seja em razão de seu resultado, seja em razão da justiça do processo. 

Entretanto, as entrevistas realizadas demonstram que a reconciliação e a 

preservação do relacionamento entre as partes não são facilmente verificadas após o encerramento 

da mediação. Ou seja, ainda que as partes tenham ficado satisfeitas com o processo de mediação e 

com os resultados obtidos, o restabelecimento de um relacionamento e do diálogo não se verificou 

na mesma medida. Isso demonstra que a satisfação das partes com os resultados da mediação não 

está ligada ao restabelecimento da relação, mas sim a outros fatores, tais como a obtenção de acordo 

ou até mesmo a cessação de eventuais incômodos. 

Conclui-se a partir da pesquisa empírica e do trabalho teórico desenvolvido no 

presente trabalho que a mediação, para ser entendida como instrumento que confere acesso à justiça 

às partes (seja em razão da sua maior adequação para a análise de determinados tipos de conflito, 

seja pela pacificação social que proporciona), exige também o emprego de técnicas mediativas 

adequadas por parte dos programas de mediação (que podem variar em virtude dos elementos e das 

características do conflito) e a análise da solução dada para cada caso, até mesmo porque uma 

mediação de baixa qualidade em regra não proporcionará justiça (aos olhos dos jurisdicionados) e 

pacificação social.  
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